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A POSITIVO TECNOLOGIA S.A. (“Companhia”) (B3: POSI3), comunica a seus 

acionistas e ao mercado em geral que, conforme notícia oficial veiculada no website 

do TSE – Tribunal Superior Eleitoral (“TSE”) nesta data, a Companhia foi confirmada 

como a única empresa habilitada no novo processo licitatório do TSE (Concorrência 

nº 3/2021) para o fornecimento de até 176.000 (cento e setenta e seis mil) novas 

urnas eletrônicas (UE2022), bem como dos demais produtos e serviços previstos em 

edital. A presente licitação é composta por mais duas etapas, que consistem nas 

avaliações da (i) proposta técnica e do modelo de engenharia da urna eletrônica 

(ME-UE2022) e, após a decisão sobre a qualificação técnica pelo TSE; a (ii) proposta 

de preços apresentada pela Companhia.  

 

Por fim, ressaltamos que como em todo processo licitatório, a Companhia precisará 

passar e cumprir todas as regras estipuladas no edital para evitar desclassificação e 

o resultado será declarado somente após cumprimento de todos os requisitos e 

etapas previstas no edital, pelo qual manteremos os nossos acionistas e mercado 

atualizados sobre a decisão final desta licitação. 

  
 
 

Curitiba, 19 de outubro de 2021. 

 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 

Caio Gonçalves de Moraes 

Diretor Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 

 

 
 

 


